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GABINETE DO VEREADOR MAROUINHO DA TRECUS 

PROJETO DE LEI N° 156 de 04 de Novembro de 2008. 

Dispõe sobre o fato de Instituir 
o Programa Municipal de 
Defesa do Consumidor - 

PROCON e também institui o 
Fundo Municipal de Defesa dos 
Direitos Difusos - FMDD, e dá 
outras providências. 

SÃO PEDRO DA 
ALDEIA, por seus 

DECRETA: 

Art. l - A pr 
Consumidor - 
município. 

Art. 2° - Fica i 

Art. 3° - Fica institui 
ações direcionadas à 
defesa e educação do 

dSieia Municipal de Defesa do 
7/99:e(Decreto n° 2.181/97, neste 

Consumidor - PROCON. 

Lado a promover e implementar as 
municipal de proteção, orientação, 

Art. 4° - O PROCON Municipal ficará vinculado a Secretaria Municipal de Governo. 

Art. 50  - Constituem objetivos permanentes do PROCON Municipal. 

Art° - Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 	 APROVADO 
CIENTE 

Constou do expediente da Sessão 
do dia í2 A" /,O'Oc 

Cláudio V. Chtbinho dos Santos 
Presidente 

j A COMJSo 

(Í' ("H' 
Cláudio V. Chujh dos Santos 

Presidnf a 

r VWAÇAU 
Em, 13 1 1? f2JJ4 

Cláu fio V.:Lho  -dos  Santos 
Fresiuento 

Sala de Sessões, 04 de Novembro de 2008. 

APROVADO 
28 e ÚLTIMA VOTAÇÃO 

Em, dL. t\_Y . IJI227 

ÇUdiO V. ChWabinha dos Sàn. 
Ftesidento 


